
 

 
 

DECISÃO do REITOR nº 003/2020, ad referendum CONSUN  
 

O Reitor da Universidade Estadual do Rio Grande do Sul - Uergs, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto da Uergs, aprovado 
pelo Decreto Estadual Nº 43.240, de 15 de julho de 2004, pelo 
Regimento Geral da Universidade, aprovado pela Resolução CONSUN 
nº 03/2010; e, Considerando a urgência na realocação de valores em 
rubricas, referente a dotação orçamentária do exercício de 2020; 
Considerando a solicitação expressa no parecer da Comissão de 
Assuntos Administrativos, Orçamento e Finanças – CAAOF; 
Considerando as considerações constantes no processo nº 19/1950-
0000594-7; decide, ad referendum do CONSUN, alterar a dotação 
orçamentária dos seguintes itens: Saída Técnica (elemento 33), no 
montante de R$ 50.000,00; Ressarcimento de transporte (elemento 33), 
montante de R$ 35.000,00; Ressarcimento de combustíveis (elemento 
93), no montante de R$ 35.000,00 e despesas do exercício anterior 
(elemento 92) no montante de R$ 50.000,00. Perfazendo um total de 
R$ 170.000,00, destinando este montante para o item Manutenção 
predial – elemento 3.3.90.39, passando este de R$ 300.000,00 para R$ 
470.000,00. Caberá ao Departamento de Projetos Especiais, vinculado 
à Pró-Reitoria de Administração, a definição de onde e como deverá ser 
empregado o valor destinado a maior para os Serviços de Engenharia, 
no que se refere à Manutenção Predial, atendendo aos critérios 
técnicos que já são adotados pelo Departamento, por ser de sua 
competência o atendimento das referidas demandas. Este ato entra em 
vigor na data de sua publicação.  
 
 
Autorizo a publicação no DOE. 
 
 

Porto Alegre, 09 de setembro de 2020. 
 
 

Leonardo Alvim Beroldt da Silva 
Presidente do CONSUN 

 
 
 
 





 

 
 

DECISÃO do CONSUN nº 008/2020 
 

O CONSELHO SUPERIOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO 
GRANDE DO SUL, no uso das atribuições conferidas pela Lei Estadual 
nº 11.646, de 10 de julho de 2001 e pelo Estatuto da UERGS, aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 43.240, de 15 de julho de 2004, em especial 
no artigo 5º, inciso XIV, e consoante deliberação da 234ª Sessão 
Ordinária realizada em 17 de setembro de 2020, decide: Referendar a 
Decisão do Reitor nº 003/2020, ad referendum do Consun, que alterou 
a dotação orçamentária dos seguintes itens: Saída Técnica (elemento 
33), no montante de R$ 50.000,00; Ressarcimento de transporte 
(elemento 33), montante de R$ 35.000,00; Ressarcimento de 
combustíveis (elemento 93), no montante de R$ 35.000,00 e despesas 
do exercício anterior (elemento 92) no montante de R$ 50.000,00. 
Perfazendo um total de R$ 170.000,00, destinando este montante para 
o item Manutenção predial – elemento 3.3.90.39, passando este de R$ 
300.000,00 para R$ 470.000,00. Caberá ao Departamento de Projetos 
Especiais, vinculado à Pró-Reitoria de Administração, a definição de 
onde e como deverá ser empregado o valor destinado a maior para os 
Serviços de Engenharia, no que se refere à Manutenção Predial, 
atendendo aos critérios técnicos que já são adotados pelo 
Departamento, por ser de sua competência o atendimento das referidas 
demandas. Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Expediente nº 19/1950-0000594-7. 
 
 
Autorizo a publicação no DOE. 
 
 
 

Porto Alegre, 17 de setembro de 2020. 
 
 

Leonardo Alvim Beroldt da Silva 
Presidente do CONSUN 

 
 
 
 






